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PROCESSO LICITATORIO Nº. 051/2018
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E INFANTIS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

AVISO DE CONVOCAÇÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, convoca o representante 
legal da empresa LOREKA FRALDAS EIRELI-ME 
/ 26.592.350/0001-88, para no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, comparecer a Sede da Prefeitura / Setor de 
Licitações para a assinatura das Atas de Registro de 
Preços, contado a partir da data da convocação, sob pena 
das aplicações das sanções previstas em Lei. Macaíba/
RN, 12/09/2018. Pregoeira / PMM.
...................................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 057/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO EVENTUAL DE KIT SAÚDE BUCAL 
PARA DAR CONTINUIDADE NO PROJETO NOSSO 
SORRISO NAS UNIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAÍBA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

AVISO DE CONVOCAÇÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso de 
suas atribuições legais, convoca o representante legal 
da empresa ALG RIO COMERCIO DE PRODUTOS 
EIRELI-EPP / 05.763.509/0001-00, para no prazo de 05 
(cinco) dias corridos, comparecer à Sede da Prefeitura / 
Setor de Licitações para a assinatura das Atas de Registro 
de Preços, contado a partir da data da convocação, sob 
pena das aplicações das sanções previstas em Lei. 
Macaíba/RN, 12/09/2018. Pregoeira / PMM.
...................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de Macaíba/RN, 
no uso de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 
009/2018, com o objetivo de CONTRATAR EMPRESA 
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO 
DE 05 (CINCO) QUADRAS COBERTAS COM 
VESTIÁRIOS EM DIVERSAS ESCOLAS NO 
MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN:
a) Escola Municipal Francisco Genival da Silva 
b) Escola Municipal Waldemar Diógenes 
c) Escola Municipal Rodolfo Helinski
d) Escola Municipal Elviro Xavier 
e) Escola Municipal Severino Firme dos Santos. A sessão 
pública dar-se-á no dia 16/10/2018, às 09h00, na sede 
da Prefeitura Municipal. O Edital e seus anexos estarão 
à disposição dos interessados na sede do Executivo 
Municipal no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 as 
17h00. Macaíba/RN, 12/09/2018. Maria do Socorro O. da 
Luz - CPL/PMM.

PORTARIA Nº 335/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo de Benefício nº 
76/2018 e de protocolo nº 10808/2018.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário do Auxílio 
Doença à servidora efetiva SANDRA SIMPLICIO 
MACHADO DE CARVALHO, matriculada sob o nº 
0094722-1, ocupante do cargo de Professor Nível II P, 
classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
laborando na Escola Municipal José Mesquita, pelo 
período de 19/09/2018 a 03/10/2018, com valor 
correspondente à sua última remuneração de contribuição 
composta pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicional 
por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba – RN, 11 de setembro de 2018

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do MacaíbaPREV

..................................................................................................
PORTARIA Nº 336/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 115/2017 e protocolo 
nº 8114/2017.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício 
previdenciário de Auxílio Doença ao servidor efetivo 
FRANCISCO CANINDÉ DA COSTA, matrícula nº 
0093726-1, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
na escola Bartolomeu Fagundes, ocupante do cargo de 

Pedagogo nível I, classe C, pelo período de 10/09/2018 
a 09/10/2018, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição composta pelas seguintes 
verbas: Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de setembro 
de 2018.

Macaíba – RN, 11 de setembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do Macaíbaprev

...................................................................................................
PORTARIA Nº 337/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 131/2017 e 
protocolo nº 10748/2017.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício 
previdenciário de Auxílio Doença à servidora efetiva 
LENY ANA DE SOUSA FIGUEIREDO, matrícula nº 
0031569-1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde no 
centro municipal de fisioterapia, ocupante do cargo de 
Fisioterapeuta, pelo período de 12/09/2018 a 10/12/2018, 
com valor correspondente à sua última remuneração de 
contribuição composta pelas seguintes verbas: Salário 
Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba – RN, 11 de setembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do Macaíbaprev

...................................................................................................
PORTARIA Nº 338/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

AVISOS PORTARIAS
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CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo de Benefício nº 
127/2017 e de protocolo nº 9763/2017.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício 
previdenciário do Auxílio Doença ao servidor efetivo 
NEWTON ROBERTO T. DA SILVA, matriculado sob o 
nº 0015121-1, ocupante do cargo de Professor, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, laborando na escola 
Venera Dantas de Medeiros, pelo período de 02/09/2018 
a 01/10/2018, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição composta pelas seguintes 
verbas: Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de setembro 
de 2018.

Macaíba – RN, 12 de setembro de 2018

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do MacaíbaPREV

..................................................................................................
PORTARIA Nº 339/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II do 
Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de manter 
as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado o senhor MARCÍLIO MACHADO 
DA COSTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 474.663.834.91, 
para exercer o cargo comissionado de COORDENADOR 
DE SANIDADE, MANEJO REPRODUTIVO  E 
RESERVA ALIMENTAR, sob o simbolo CC-4, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 Macaíba – RN, 12 de setembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 340/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II do 
Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de manter 
as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a senhora SÔNIA BETÂNIA DE LIMA 
MATINS DANTAS, inscrita no CPF/MF sob o nº 
851.983.314-49, para exercer o cargo comissionado de 
COORDENADOR DE ESTATÍSTICA E PESQUISA, 
sob o simbolo CC-4, lotada na Secretaria Municipal de 
Aministração e Finanças. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macaíba – RN, 11 de setembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

.................................................................................................

PROCESSO DE DESPESA Nº. 2.611/2018
PROCESSO LICITATORIO Nº. 051/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E INFANTIS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, 
em tela, configurado na ata que integra os autos deste 
certame.

Considerando, que após os lances e negociações diretas 
com essa Pregoeira, foi conseguido valor de acordo com a 
prática no mercado local.

Considerando, que não houve qualquer manifestação 
no que concerne a interposição de recursos, quanto 
ao credenciamento, fase de proposta e documentação 
de habilitação, estando, portanto, precluso o direito de 
interposição de recurso pelo licitante.

Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, 
do artigo 4º, da Lei Federal nº. 10.520/2002.
ADJUDICO o presente procedimento em favor da 
licitante: 
LOREKA FRALDAS EIRELI-ME - CNPJ: 
26.592.350/0001-88, saiu vencedora nos itens: 01 - R$ 
7,300, 02 - R$ 7,300, 03 - R$ 7,300, 04 - R$ 7,300.
Encaminho o processo a Secretária Municipal de Saúde 
para deliberação superior.

Macaíba/RN, 12 de setembro de 2018.

Ilana Chiarelli de A. Albuquerque
Pregoeira / PMM

.................................................................................................

PROCESSO DE DESPESA Nº. 2.611/2018
PROCESSO LICITATORIO Nº. 051/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E INFANTIS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando, a análise do processo em comento.

Considerando, os atos praticados pela Pregoeira do 
Município, conjuntamente com a Equipe de Apoio, 
inclusive a expedição do ato adjudicatório. 

Considerando, que após os lances e negociação direta 
com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo 
com a prática do mercado local, conforme pesquisa 
mercadológica. 

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, 
em tela, configurado na ata que integra os autos deste 
certame. 

Considerando, que não houve qualquer manifestação 
no que concerne a interposição de recursos, quanto ao 
credenciamento, fase de proposta financeira e na fase 
habilitatoria. 

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso XXII, 
do artigo 4º, da Lei Federal n°. 10.520/2002. 

HOMOLOGO o procedimento em favor da licitante: 

LOREKA FRALDAS EIRELI-ME - CNPJ: 
26.592.350/0001-88, saiu vencedora nos itens: 01 - R$ 
7,300, 02 - R$ 7,300, 03 - R$ 7,300, 04 - R$ 7,300.

CONVOQUEM-SE as empresas acima mencionadas 
para a assinatura das atas de registro de preços.
                       

  Macaíba/RN, 12 de setembro de 2018.

Gisleyne Karla Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde de Macaíba

Espaço não
Utilizado

TERMOS
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Vice-Presidente
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1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário

Ana Catarina Silva Borges Derio
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João Maria de Medeiros 
José da Cunha Bezerra Macedo
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............................................................

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 

Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076
MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes
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